
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MI 1561/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 
euas atribuições legais, faço saber que a C.ÂMARA MUNICIPAL DA SE~ 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lll - Fica denominada UNIDADE SANITÁRIA DR, LUIZ BAP'l'ISTA, a 
Unidade Sanitária de Putiri, neste MunicÍpio. 

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disp6siçÕes em contrário. 

PHEFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de novembro de 1991. 
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